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ATO DO CONSELHO N' 762 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

SUMULA: Dispôe sobre Progressáo Funcional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de

suas atribuiçôes:

RESOLVE:

Art. ío - Conceder a progressáo funcional por antiouidade a partir do tempo

efetivo ao servidor abaixo mencionado, de acordo com o art. 136 do Ato do

Conselho n.71512024 - plano de cargos e salários, de 08 de janeiro de 2024.

NOME CARGO REFERENCIA

Michele Caroline Perizzolo Konkel FaÍmacêutico D-8

Juliana Cristina Turkot D-9

Art.2o - Este ato entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a data da solicitação da progressão, revogando as disposições em

contrário.

União da Vitória, 16 de Outubro de2024
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Art.20. Este Edital entra em vigor na data de sua publicaÉo, Íevogadas as disposiçóes em contrário'

LJnião da Vitória, em 25 de Outubro de 2024

BACHIR ABBAS
Presidente do clSVAL|

ATO DO CONSELHO NO 762 DE í6 DE OUTUBRO DE 2024

ATO DO CONSELHO N" 762 DE 16 DE OUTUBRO OE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre Progressâo Funcional.

o pRESTDENTE Do coNSELHo DELTBERAÍtvo Do coNsóRcto tNTERt\,luNlclPAL DE sAÚDE Do vALE 0o IGUAÇu -

CISVALI. no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Arl. í. - Conceder a progressão funcional pqIjllSú.dêdg a partir do tempo efetivo ao servidor abaixo mencionâdo, de acordo com o

arl.l36doAtodoconselhon.Tl5l2o24.planodecargosesalários,de08dejaneirode2024.

NOME CARGO REFERENCIA

Mlchele Caroline Perlzzolo Konkel Farmacêutico D-8

Juliana Cristina Turkot Advogado D-9

Art.20 - Este ato entrará em vigor, na data de sua publicaÉo, retroagindo seus eÍeitos a data da solicitação da progressão,

revogando as disposições em contrário.

Ljnião da Vitória. 16 de Outubro de 2024.

Bachir Abbas
Presidênte do CISVALI
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